
Prefeitura Municipal de Birigui 
Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ 12.613.139/0001-70 — Fundo Municipal da Saúde 
Praça Gumercindo de Paiva Castro s/n° — Centro 

CEP 16.200-015 — Tel.: 3643-6233 Prifetturd Alunicipal 
de Birigüi 

Birigui, 20 de Dezembro de 2022 

Ofício no 55/2022/SMS/TS 

Ref: Informações complementares sobre o recurso destinado pela Portaria GM/MS n° 
177/2022. 

Prezado Sr. 
Cesar Pantarotto Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Ao cumprimentar cordialmente os Nobres Vereadores da Câmara Municipal de Birigui, 
vimos pelo presente encaminhar as informações complementares da referida portaria 
(documento em anexo). 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo e renovamcs nossos votos de 
elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Thaís Sanchez Bassetto Cássia Rita Santana Celestino 

Secre:ária de Saúde 

 

Diretora de Terceiro Setor 

   

 

   

 

   

 

   

 

   

 

   

 

   

 

   

 

   

 

   

 

   

 



Bras' eito Cardoso Pereira 

INTE VENTOR EXECUTIVO MUNICIPAL 

:? "agi  

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

eia tale a II al 
e_

111, 

3ANTA CÁSA 
BIRIGUI 

Ofício n° 0155/2022-JUR. Birigui/SP, 20 de dezembro de 2022 

À Exma. 

Excelentíssima Senhora, 
MD. Secretária Municipal de Saúde de Bir•igui/Sl' 

Ref. Informações complementares sobre os recursos destinados pela Portaria GM/MS n° 

177/2022. 

Pelo presente, cumprimentando Vossa Excelência, venho, respeitosamente, encaminhar 
anexo a Portaria n° 177, de 31 de janeiro de 2022, que destina para este hospital os valores de R$ 
39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

Anexo, também, o protocolo de remessa dos AIH's (Autorização de Internação Hospitalar), 
apresentados nos meses de outubro e novembro de 2021. 

Cumpre dispor que, no mês de outubro/2021, no lote 03, do total de 140 internações 
clínicas, o número de 11 foram na UTI-COVID  (pacientes clínicos COVID-19), conforme 
comprovado no documento anexo. Já no mês de novembro/20221, também no lote 03, do total de 
147 internações clínicas, o número de 03 foram na UTI-COVID  (pacientes clínicos COVID-
19). 

Informamos, ainda, que esses 14 pacientes (COVID-19) que estavam internados na UTI 
deste hospital nos meses de outubro e novembro/2021, totalizaram 585 pacientes/dias, isto é, 585 
diárias utilizadas por esses pacientes, conforme em anexo documentos de estatísticas mensais das 
pessoas internadas na Santa Casa de Birigui. 

Ao ensejo externamos a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Excelentíssima Senhora 
Dra. Cássia Rita Santana.  Celestino 
MD. Secretária Municipal de Saúde de Birigui/SP 

Visto Jurídico quanto a Forma: Contratante: Contratada: 

Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, 115 • Bairro Silvares • CEP-16201-010 • Birigui/SP 

Tel.: (18) 3649-3100 • CNPJ 45.383 106/0001-50 • www.saritacasabirigui.com.br  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 01/02/20221 Edição: 221 Seção: 1 I Pagina: 53 

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA GM/MS N° 177, DE 31 DE JANEIRO DE 2022 

Estabelece a transferência de recurso financeiro a Estados, 

Distrito Federal e Municípios para o enfrentamento das 

demandas assistenciais geradas pela emergência de saúde 

pública de importância internacional causada pelo novo 

Coronavírus. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 

parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve: 

Art. 1° Fica estabelecido recurso financeiro para enfrentamento das demandas assistenciais 

geradas pela Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do novo Coronavírus 

- COVID 19, no valor de R$ 105.490.500,00 (cento e cinco milhões, quatrocentos e noventa mil quinhentos 

reais), a ser disponibilizado aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, em parcela 

única, conforme descrito no Anexo a esta Portaria. 

Parágrafo único. O recurso financeiro previsto no art. 1° será destinado ao custeio de ações e 

serviços de saúde para o enfrentamento da Epidemia da COVID-19 relativo ao procedimento "0303010223 

- Tratamento de Infecção pelo Novo Coronavírus - COVID 19", previsto na Portaria SAES/MS n° 245, de 24 

de março de 2020. 

Art. 2° Para o cálculo da distribuição do recurso financeiro, foi considerada a quantidade total de 

Autorização de Internação Hospitalar (AIH), aprovada do procedimento 0303010223 - TRATAMENTO DE 

INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS, segundo gestão nos processamentos do Sistema de Informação 

Hospitalar - SIH/SUS, dos meses de outubro e novembro de 2021. 

Art. 3° O Fundo Nacional de Saúde deverá adotará as medidas necessárias para a transferência 

do montante estabelecido no art. 1° aos Fundos de Saúde dos Estados e dos Municípios, em parcela única, 

mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde - 

SAES/MS, 

Art. 4° O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do 

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018.8585.6500 - Atenção à Saúde 

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário - CV19 -

Coronavírus - COVID-19). 

ANEXO 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 

UF IBGE ESTADO/MUNICÍPIO GESTÃO 
VALOR 
(R$) 

AC 120000 ACRE Estadual 262.500,00 

AC Totat 262.500,00 

AL 270000 ALAGOAS Estadual 423.000,00 

AL ! 270030 ARAPIRACA Municipal 4.500,00 I.  

AL 1270140 CAMPO ALEGRE Municipal 6.000,00 

AL 270230; CORURIPE Municipal 9.000,00 

AL 270430 MACEI() Municipal 64.500,00 

AL 
h • • 

:270630 PALMEIRA DOS INDIOS Municipal 82.500,00 

AL 270670 
1 
PENEDO Municipal 16.500,00 



350420 AURIFLAMA 

SP 350450 AVARE 

1 SP 350520 1  BARIRI 

SP 1 350530, BARRA BONITA 

I SP 1350550 1 BARRETOS 

SP 

SP 350650 BIRIGUI 

SP  1 350700 BOITUVA 

• SP 350740 

SP 350760 

SP 350790 BROTAS ...f_ 
SP µ35O810 BURITAMA .___. 
SP 350850 

SP 350860 

BORBOREMA 

BRAGANCA PAULISTA 

CACAPAVA 

CACHOEIRA PAULISTA 

351160 CESARIO LANCE 

351200 COLINA 

351210 COLOMBIA 

351220 

351280 

CONCHAL 

COSMOPOLIS 

TMunicipal  19.500,00 

Municipal 154.500,00 

Municipal 4.500,00 

Municipal 135.000,00  

Municipal 1150.000,00 

SP 350570 BARUERI Municipal 72.000,00 

SP 350580 BASTOS Municipal 1 1.500,00 

SP 350590 BATATAIS Municipal 1 37.500,00  

SP 350610 BEBEDOURO Municipal 4.500,00 

SP 350630 ; BERNARDINO DE CAMPOS Municipal! 10.500,00 

SP 350635 i BERTIOGA Municipal 43.500,00 

SP 350640 BILAC Municipal ! 4.500,00 
----t-- i 

Municipal;  39.000,00 

Municipal 4 500,00 

SP 1 350880 CAFELANDIA 

SP 1 350900 CAIEIRAS 

SP 350930 CAJOBI 

SP 350940 CAJU RU 

SP 350950 CAMPINAS 

SP 350960 CAMPO LIMPO PAULISTA 

SP 350970 CAMPOS DO JORDAO 

SP 351000 CANDIDO MOTA 

SP 351020 CAPAO BONITO 

?351040 CAPIVARI 

351050 CARAGUATATUBA 

351100 CASTILHO  

351140 . CERQUEIRA CESAR Municipal 1 1.500,00 

351150 I CERQUILHO Municipal 9.000,00 

Municipal 6.000,00 

Municipal 34.500,00  

Municipal 3.000,00 

Municipal 3.000,00 

Municipal 7.500,00 

351340 CRUZEIRO 

351350 CUBATAO 

351370 DESCALVADO 

351380 DIADEMA  

351440 DRACENA 

351450 DUARTINA 

; SP 351500 EM BU DAS ARTES 

EMBU-GUACU 

ESPIRITO SANTO DO PINHAL 

Municipal 1.500,00 

Municipal 1 49.500,00 

Municipal! 1.500,00  

Municipal' 6.000,00 

Municipa1:1  12.000,00 

Municipal! 6.000,00 

Municipal I 3.000,00 I 

Municipal!  31.500,00  

Municipal  37.500,00  

Municipal 40.500,00  

Municipal 643,500,00 

SP 

'SP 

SP 

SP 

SP  

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP  

;SP  

SP  

SP 

SP 

SP 

I SP 

351510 

351518 

351540 

SP 351630 

Municipal 18.000,00 

Municipal 42.000,00 

Municipal'; 15.000,00 

Municipal 1129.000.00  

Municipali 36.000,00  

Municipal 1 6.000,00  

Municipal 1 180.000,00 

Municipal  12.000.00 

Municipal 4.500.00 

FARTURA Municipal! 9.000,00 

FRANCISCO MORATO  Municipal'  

SP 351640 FRANCO DA ROCHA Municipal 10.500.00 

SP 351660 GALIA Municipal 1.500.00 

Municipal 119.500,00 

Municipall 36.000,00 

Municipal; 16.500,00 

Municipal. 10.500,00 

Municipal 12.000,00 

Municipall_162.000,00 

Municipal I 13.500,00 



MS-DATASUS 

VERSÃO: 19.20 
PAG.: 1 

DATA: 19/11/2021 

PROGRAMA DE APOIO A ENTRADA DE DADOS DE AIH - SISAIHO1 

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 

PROTOCOLO DE REMESSA 
APRESENTAÇÃO: 11 / 2021 

Total QTD: 391 

Hora: • • _ 

Assinatura: 

Data: / / 

Integrado em: /  / 

Assinatura: 

Matrícula: Data: Hora: 

CNES .207825-2 

ESFERA ADM .PRIVADO 

CPF DIR. CLÍNICO: 137.058.188-21 

TELEFONE  (1 8)3649-3100 

Fora do Prazo 
Falta de Etiqueta 
Defeito Físico 
Bloqueado 
Cancelado / Não Cadastrado 
Inconsistência 

Divergência Conteúdo 

Processo OK 

N° LOTE 

00000001 

00000002 

00000003 

00000004 

QUANTIDADE  

141 

79 

147 

24 

ESPECIALIDADE 

01-CIRURGICO 

02-OBSTETRICOS 

03-CLINICOS 

07-PEDIATRIC°S 

Reservado à Secretaria 

• Motivo: 



l
u e !IN mei  ele e  1, IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

BIRIGUI 

PACIENTE / DIA - SETOR / MÊS / 2021 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 

UE1 MASC 370 358 355 401 369 395 337 _ 

UE1 FEMININA 317 226 137 158 111 24 5 

UE2 74 113 89 148 136 128 128 

UE3 368 423 399 401 420 429 498 

UE4 237 249 341 226 269 318 280 

UE5 321 299 283 306 265 280 360 

UTI 9 4 1 1 19 2 13 

UTI — COVID 19 1 217 227 285 285 319 266 279 

BERÇARIO 267 248 307 97 165 33 57 

TOTAL 2180 2147 2197 2023 2073 1875 1957 

• m*,,É~ ..~~3~10~~~~,'"'...~2~0.~.~~~^i,  4~~,z,"x 

Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, 115 • Bairro Silvares • CEP-16201-010 • Birigui/SP 

Tel.: (18) 3649-3100 CNPJ 45.383.106/0001-50 • www.santacasabirigui.com.br  



MS-i:)ATASUS 

VERSÃO: 19.10 

PROGRAMA DE APOIO A ENTRADA DE DADOS DE AIH - SISAIHO1 
IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 

PROTOCOLO DE REMESSA PAG.: 1 

APRESENTAÇÃO: 10 / 2021 DATA: 06/10/2021 

mata: Hora: Matrícula: 

CNES .2n782-2 

ESFERA ADM  

CPF DIR. CLÍNICO: 137.0058.188-21 

TELEFONE  : • (18)3649-3:00 

QUANTIDADE ESPECIALIDADE 

128 

90 

140 

22 

N°  LOTE- 

00000001 

00000002 

00000003 

00000004 

01-CIRURGICO 

02-DBSTETRICOS 

03-CLINICOS 

07-PEDIATRICOS 

Total QTD: 380 

Assinatura: 

Data:  

Reservado à Secretaria 

Motivo: 

Fora do Prazo 

Falta de Etiqueta 

Defeito Físico 

Bloqueado 
Cancelado / Não Cadastrado 
Inconsistênc:_a 

Divergência Cont.edo 
Processo OK 

Integrado em: / / 

Assinatura: 


